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DECISÃO

Processo nº: 1000005-92.2023.8.26.0359 
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente: Bgc Frigoríficos Ltda

Juíza Substituta: Dr(a). Fernanda Mendes Gonçalves

Vistos.

1  Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado pela 

empresa BGC FRIGORÍFICOS LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob 

nº 19.959.165/0001-13, com sede na Av. Expedicionários Brasileiros, 139, Anexo 1, 

Jardim Santa Helena, Fernandópolis SP, cep. 15.607-042 (Comarca pertencente à 8ª 

RAJ).

2 - O pedido está fundamentado nos artigos 47 e seguintes da Lei nº 

11.101/05 (Lei de Recuperação de Empresas e Falência).

3 – Fls. 589/592: Observo que houve a regularização do feito com a 

recategorização dos documentos, bem como o respectivo recolhimento de custas 

processuais.

4  DECIDO.
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5  Prescreve o artigo 51-A da Lei nº 11.101/05 que “após a 

distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o Juiz, quando reputar 

necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade técnica e 

idoneidade, para promover a constatação exclusivamente das reais condições de 

funcionamento da requerente e da regularidade e da completude da documentação 

apresentada com a petição inicial”.

6  Trata-se da chamada “constatação prévia”, destinada a analisar 

as reais condições de funcionamento da empresa e da regularidade documental.

7  Portanto, considerando ainda o teor da Recomendação nº 57 do 

Conselho Nacional de Justiça, determino a realização de constatação prévia sobre as 

reais condições de funcionamento da empresa BGC FRIGORÍFICOS LTDA, bem 

como a verificação da completude e da regularidade da documentação apresentada.

8  Fixo o prazo de cinco dias para apresentação do laudo de 

constatação.
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9 - Nomeio para realização da constatação prévia a empresa LASPRO 

CONSULTORES LTDA., CNPJ nº 22.223.371/0001-75, representada por Oreste 

Nestor de Souza Laspro - OAB/SP nº 98.628, e-mail 

lasproconsultores@laspro.com.br, com endereço na Rua Major Quedinho nº 111, 18º. 

Andar, Consolação, CEP 01050-030, São Paulo/SP, telefone (11) 3211-3010.

10 - Intimem-se.

São José do Rio Preto, 20 de outubro de 2023.

Fernanda Mendes Gonçalves

Juíza Substituta – assinatura digital

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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